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PROJETO DE LEI Nº o 2010

Dispõe sobre a denominação da
Companhia de Bombeiros de
Caicó/RN, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ(RN),
Faço saber que esta aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada de MAJOR JOSÉ
OZIAS DA SILVA, a Companhia de Bombeiros de Caicó(RN),
atualmente instalada e implantada no Bairro Samanaú, Zona Norte
da cidade de Caicó(RN, ainda sem denominação.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 06 de dezembro de
2010. ZE A

as Fontes (Leleu)
r -PDT

Justificativa Abaixo;



JUSTIFICATIVA: E uma Justa homenagem » Considerando àPrincipio o valor histórico da ideia,
E importante lembrar que oMajor José Osias daSilva, foi quem instalou após a criação da Lei 1.253, de 21 de

um grande entusiasta dos preceitos que nortearam toda a Filosofia doTrabalho da Campanha em destaque à Proposta de Interiorização do


